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PORTARIA Nº 041/2025 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 

MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONFORME 

ART. 23, INC. V, DA LEI 

MUNICIPAL Nº. 624 DE 23 DE 

MARÇO DE 2006.  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

a partir de 01 de novembro de 2025, a servidora 

desta municipalidade, Senhora ANA CRISTINA 

MONTEIRO - Nº 4.482– PROFESSORA que era 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

pertencente ao quadro permanente de servidores, 

admitida através de Contrato Regime CLT e 

posteriormente através de Concurso Público em 

01/06/2000, Lei Municipal nº 353/1999.  

 

Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 

CONCESSÃO:Artigo 6º da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, c/c § 5º Art. 40, 

c/cEmenda Constitucional n.º 103/2019da CRFB. 

 

Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o 

benefício foi concedido com provento mensal 

INTEGRAL, conforme definido abaixo:  

 

Salário Base (Lei Municipal n.º 

615/2005 e Lei Federal 11.738/2008) 

R$ 

3.042,36 

Enquadramento (Lei Municipal nº 

615/2005) – 50% 

R$ 

1.521,18 

Adicional por Tempo de Serviço (Lei 

Municipal n.º 553/2004) – 30% 

R$ 

1.369,06 

Total de Proventos R$ 

5.932,60 

 (Cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e 

sessenta centavos) 

 

 

 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Trajano de Moraes, 21 de outubro de 2025. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente – Prev Trajano 

Matrícula 5174 

PORTARIA Nº 042/2025 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 

MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONFORME 

ART. 23, INC. V, DA LEI 

MUNICIPAL Nº. 624 DE 23 DE 

MARÇO DE 2006.  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

a partir de 01 de novembro de 2025, o servidor 

desta municipalidade, Senhor ALVINO 

TAVARES DE ROSSI- Nº 397– SERVENTE que 

era lotado na Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos, pertencente ao quadro permanente de 

servidores, admitido através de Contrato Regime 

CLT, passando ao Regime Jurídico Único em 

01/02/1993, através de Lei Orgânica n° 02, 

15/05/1993.  

 

Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 

CONCESSÃO:Artigo 3º da Emenda 

Constitucional n.º 47/2005, c/c Emenda 

Constitucional n.º 103/2019. 

 

Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o 

benefício foi concedido com provento mensal 

INTEGRAL, conforme definido abaixo:  
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Salário Base (Lei Municipal n.º 

1.359/2025) 

R$ 

1.518,00 

Adicional por Tempo de Serviço (Lei 

Municipal n.º 553/2004) – 35% 

R$    

531,30 

Total de Proventos R$ 

2.049,30 

 (dois mil, quarenta e nove reais e trinta 

centavos) 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Trajano de Moraes, 21 de outubro de 2025. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente – Prev Trajano 

Matrícula 5174 

PORTARIA Nº 043/2025 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 

MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONFORME 

ART. 23, INC. V, DA LEI 

MUNICIPAL Nº. 624 DE 23 DE 

MARÇO DE 2006.  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

a partir de 01 de novembro de 2025, a servidora 

desta municipalidade, Senhora ELIZABETE 

FERNANDES - Nº 4.415– AUXILIAR DE 

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO que era lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao 

quadro permanente de servidores, admitida através 

de Contrato Regime CLT e posteriormente através 

de Concurso Público em 01/06/2000, através Lei 

Municipal nº 353/99.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 

CONCESSÃO:Artigo 6º da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, c/c Emenda 

Constitucional n.º 103/2019. 

 

Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o 

benefício foi concedido com provento mensal 

INTEGRAL, conforme definido abaixo:  

 

Salário Base (Lei Municipal n.º 

1.290/2022) 

R$ 

2.424,00 

Adicional por Tempo de Serviço (Lei 

Municipal n.º 553/2004) – 30% 

R$    

727,20 

Total de Proventos R$ 

3.151,20 

 (Três mil, cento e cinquenta e um reais e vinte 

centavos) 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Trajano de Moraes, 21 de outubro de 2025. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente – Prev Trajano 

Matrícula 5174 

PORTARIA Nº 044/2025 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 

MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONFORME 

ART. 23, INC. V, DA LEI 

MUNICIPAL Nº. 624 DE 23 DE 

MARÇO DE 2006.  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

a partir de 01 de novembro de 2025, a servidora  
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desta municipalidade, Senhora ADRIANA 

COIMBRA - Nº 4.479– PROFESSORA que era 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

pertencente ao quadro permanente de servidores, 

admitida através de Contrato Regime CLT e 

posteriormente através de Concurso Público em 

01/06/2000, Lei Municipal nº 353/1999.  

 

Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 

CONCESSÃO: Artigo 6º da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, c/c § 5º Art. 40, c/c 

Emenda Constitucional n.º 103/2019da CRFB. 

 

Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o 

benefício foi concedido com provento mensal 

INTEGRAL, conforme definido abaixo:  

 

Salário Base (Lei Municipal n.º 

615/2005 e Lei Federal 11.738/2008) 

R$ 

3.042,36 

Enquadramento (Lei Municipal nº 

615/2005) – 50% 

R$ 

1.521,18 

Adicional por Tempo de Serviço (Lei 

Municipal n.º 553/2004) – 30% 

R$ 

1.369,06 

Total de Proventos R$ 

5.932,60 

 (Cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e 

sessenta centavos) 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Trajano de Moraes, 21 de outubro de 2025. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente – Prev Trajano 

Matrícula 5174 

PORTARIA Nº 045/2025 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 

MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONFORME 

ART. 23, INC. V, DA LEI 

MUNICIPAL Nº. 624 DE 23 DE 

MARÇO DE 2006.  

 

 

 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

a partir de 01 de novembro de 2025, a servidora 

desta municipalidade, Senhora LUCIANA FELIX 

FERNANDES - Nº 3.757 – AUXILIAR DE 

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO que era lotada na 

Secretaria Municipal de Promoção Social, 

pertencente ao quadro permanente de servidores, 

admitida através de Contrato Regime CLT e 

posteriormente através de Concurso Público em 

01/06/2000, através Lei Municipal nº 353/99.  

 

Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 

CONCESSÃO: Artigo 6º da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, c/c Emenda 

Constitucional n.º 103/2019. 

 

Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o 

benefício foi concedido com provento mensal 

INTEGRAL, conforme definido abaixo:  

 

Salário Base (Lei Municipal n.º 

1.290/2022) 

R$ 

2.424,00 

Adicional por Tempo de Serviço (Lei 

Municipal n.º 553/2004) – 30% 

R$    

727,20 

Total de Proventos R$ 

3.151,20 

 (Três mil, cento e cinquenta e um reais e vinte 

centavos) 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Trajano de Moraes, 21 de outubro de 2025. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente – Prev Trajano 

Matrícula 5174 

PORTARIA Nº 046/2025 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 
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MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONFORME 

ART. 23, INC. V, DA LEI 

MUNICIPAL Nº. 624 DE 23 DE 

MARÇO DE 2006.  

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

a partir de 01 de novembro de 2025, a servidora 

desta municipalidade, Senhora SELMA 

RIBEIRO- Nº 4.464 – PROFESSORA que era 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

pertencente ao quadro permanente de servidores, 

admitida através de Contrato Regime CLT e 

posteriormente através de Concurso Público em 

01/06/2000, Lei Municipal nº 353/1999.  

 

Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 

CONCESSÃO: Artigo 6º da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, c/c § 5º Art. 40, c/c 

Emenda Constitucional n.º 103/2019da CRFB. 

 

Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o 

benefício foi concedido com provento mensal 

INTEGRAL, conforme definido abaixo:  

 

Salário Base (Lei Municipal n.º 

615/2005 e Lei Federal 11.738/2008) 

R$ 

3.042,36 

Enquadramento (Lei Municipal nº 

615/2005) – 50% 

R$ 

1.521,18 

Adicional por Tempo de Serviço (Lei 

Municipal n.º 553/2004) – 30% 

R$ 

1.369,06 

Total de Proventos R$ 

5.932,60 

 (Cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e 

sessenta centavos) 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Trajano de Moraes, 21 de outubro de 2025. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente – Prev Trajano 

Matrícula 5174 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 4236/2025, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 111/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa para 

fornecimento de medicamentos em atendimento 

a usuária THAIS PINHEIRO GALANTE, de 

ordem judicial nº 0000470-44.2017.8.19.0062.  

EMPRESAS: Empresa DROGARIA SAUDE DO 

CARMO LTDA, CNPJ: 01.184.616/0001-22, 

estabelecida na RUA 13 DE OUTUBRO, 131, 

LOJA 2 – CENTRO – CARMO - RJ, CEP: 

28640-000, no valor de R$ 13.560,00 (treze mil, 

quinhentos e sessenta reais); 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: de R$ 13.560,00 

(treze mil, quinhentos e sessenta reais); 

 

Trajano de Moraes, 29 de Outubro de 2025. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO CONTRATO 62/2025 

1- PROCESSO Nº 4482/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: NOVA PIX COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O 

Nº 41.834.105/0001-23 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA 

MERENDA ESCOLAR 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 19.818,77 

(DEZENOVE MIL OITOCENTOS E DEZOITO 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) 
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6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 23/10/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: LEONARDO 

REZENDE FAGUNDES, MAT 4016 

EXTRATO CONTRATO 63/2025 

1- PROCESSO Nº 4482/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: R 3 C DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 

O Nº 35.537.017/0001-67 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA 

MERENDA ESCOLAR 

5- VALOR DO CONTRATO:  R$ 28.582,50 

(VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS)   

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 23/10/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: LEONARDO 

REZENDE FAGUNDES, MAT 4016 

EXTRATO CONTRATO 64/2025 

1- PROCESSO Nº 4482/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: DO FILHO DISTRIBUIÇÃO, 

SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA, Nº 

51.300.680/0001-08 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA 

MERENDA ESCOLAR 

5- VALOR DO CONTRATO:  R$ 50.974,84 

(cinquenta mil novecentos e setenta e quatro reais e 

oitenta e quatro centavos).  

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 23/10/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: LEONARDO 

REZENDE FAGUNDES, MAT 4016 

 

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATO 65/2025 

1- PROCESSO Nº 4482/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: NARDELLI COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 19.188.725/0001-83 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA 

MERENDA ESCOLAR 

5- VALOR DO CONTRATO:  R$ 14.520,05 

(quatorze mil quinhentos e vinte reais e cinco 

centavos)   

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 23/10/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: LEONARDO 

REZENDE FAGUNDES, MAT 4016 

EXTRATO DE CONTRATO 141/2025  

1- PROCESSO Nº 4324/2024 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: VEGA PRODUÇÕES 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, CNPJ N°25.245.017/0001-30 

4-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO, TRIO ELÉTRICO, 

GERADORES E ILUMINAÇÃO PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 2.750,00 (dois mil 

setecentos e cinquenta reais) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 15/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 
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EXTRATO DE CONTRATO 142/2025  

1- PROCESSO Nº 4324/2024 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: VEGA PRODUÇÕES 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, CNPJ N°25.245.017/0001-30 

4-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO, TRIO ELÉTRICO, 

GERADORES E ILUMINAÇÃO PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 7.047,00 (sete mil 

e quarenta e sete reais) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 17/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 143/2025  

1- PROCESSO Nº 4325/2024 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: VEGA PRODUÇÕES 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, CNPJ N°25.245.017/0001-30 

4-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SHOW, DJ, LOCUTOR E MESTRE DE 

CERIMÔNIA EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 1.990,00 (mil 

novecentos e noventa reais) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 17/10/2025  

 

 

 

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 147/2025  

1- PROCESSO Nº 4324/2024 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: VEGA PRODUÇÕES 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, CNPJ N°25.245.017/0001-30 

4-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO, TRIO ELÉTRICO, 

GERADORES E ILUMINAÇÃO PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 2.377,00 (dois mil 

trezentos e setenta e sete reais) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 23/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 148/2025  

1- PROCESSO Nº 4325/2024 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: VEGA PRODUÇÕES 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, CNPJ N°25.245.017/0001-30 

4-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SHOW, DJ, LOCUTOR E MESTRE DE 

CERIMÔNIA EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 2.279,00 (dois mil 

duzentos e setenta e nove reais) 
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6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 23/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 118/2025  

1- PROCESSO Nº 4327/20234 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: EDNA ROSA NETO 

SICILIANO & CIA LTDA, CNPJ Nº 

07.579.818/0001-50 

4-OBJETO: LOCAÇÃO DE MONTAGEM, 

ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS E PLÁSTICAS 

PARA ATENDER AS FESTIVIDADES 

REALIZADAS. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$9.649,20 (nove 

mil seiscentos e quarenta e nove reais e vinte 

centavos) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 17/09/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 130/2025  

1- PROCESSO Nº 4327/20234 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: EDNA ROSA NETO 

SICILIANO & CIA LTDA, CNPJ Nº 

07.579.818/0001-50 

4-OBJETO: LOCAÇÃO DE MONTAGEM, 

ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS E PLÁSTICAS 

PARA ATENDER AS FESTIVIDADES 

REALIZADAS. 

 

 

 

 

5-VALOR DO CONTRATO: R$2.009,00 (DOIS 

MIL E NOVE REAIS) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 02/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 134/2025  

1- PROCESSO Nº 4327/20234 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: EDNA ROSA NETO 

SICILIANO & CIA LTDA, CNPJ Nº 

07.579.818/0001-50 

4-OBJETO: LOCAÇÃO DE MONTAGEM, 

ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS E PLÁSTICAS 

PARA ATENDER AS FESTIVIDADES 

REALIZADAS. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$2.424,60 (DOIS 

MIL QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 08/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 146/2025  

1- PROCESSO Nº 4327/2024 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: VEGA PRODUÇÕES 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, CNPJ N°25.245.017/0001-30 

4-OBJETO: LOCAÇÃO DE MONTAGEM, 

ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS E PLÁSTICAS 
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PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 303,00 (trezentos 

e três reais) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 23/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


